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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2014 000397-8 Código 145 - Exigência

Cedente: CILAG GMBH INTERNATIONAL

Cessionária: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Processo: BR 70 2016 000021-4 Código 145 - Exigência

Cedente: TOSHIBA ENERGY SYSTEMS & SOLUTIONS CORPORATION

Cessionária: TRANSFORMADORES E SERVIÇOS DE ENERGIA DAS 

AMERICAS S.A.

Processo: BR 70 2024 000170-5 Código 145 - Exigência

Cedente: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Cessionária: INSTITUTO BUTANTAN

Processo: BR 70 2024 000357-0 Código 145 - Exigência

Cedente: SEOYON INTECH CO., LTD.

Cessionária: SEOYON INTECH FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR 

AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000002-7 Código 145 - Exigência

Cedente: RTA RAIL TEC ARSENAL FAHRZEUGVERSUCHSANLAGE GMBH

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000076-0 Código 145 - Exigência

Cedente: JANSSEN SCIENCES IRELAND UNLIMITED COMPANY

Cessionária: LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

Processo: BR 70 2025 000089-2 Código 145 - Exigência

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: ETILUX IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS DE 

CUTELARIA S.A.

Processo: BR 70 2025 000090-6 Código 145 - Exigência

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000091-4 Código 145 - Exigência

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: NADIR FIGUEIREDO S.A.
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2016 000021-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000060

Data do Protocolo: 10/01/2025

Requerente: TOSHIBA ENERGY SYSTEMS & SOLUTIONS CORPORATION

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000289

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: GRADIENTE S.A.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000290

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: GRADIENTE S.A.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000291

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: GRADIENTE S.A.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000292

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: GRADIENTE S.A.

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000293

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: GRADIENTE S.A.

Processo: BR 70 2019 000258-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000294

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: EXXONMOBIL LUBRICANTS TRADING COMPANY

Processo: BR 70 2022 000371-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000288

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: CAMIL ALIMENTOS S/A.

Processo: BR 70 2023 000174-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000296

Data do Protocolo: 17/03/2025

Requerente: SONY INTERACTIVE ENTERTAINMENT DO BRASIL COMÉRCIO E 
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SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

Processo: BR 70 2023 000466-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000295

Data do Protocolo: 17/03/2025

Requerente: DANIEL DA SILVA GUIMARÃES FILHO

Processo: BR 70 2024 000266-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000286

Data do Protocolo: 14/03/2025

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000352-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000298

Data do Protocolo: 18/03/2025

Requerente: CASSIOLI BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000032-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000297

Data do Protocolo: 18/03/2025

Requerente: M.J.J ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000103-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 14/03/2025

Cedente: NOVARTIS AG

Cessionária: ERASCA, INC

Processo: BR 70 2025 000104-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 14/03/2025

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: IMBECOR PRODUTOS DE BELEZA LTDA.

Processo: BR 70 2025 000105-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/03/2025

Cedente: RODRIGO H. SCHOENARDIE REPRESENTACOES

Cessionária: DIEGO DA SILVA CANDIDO

Processo: BR 70 2025 000106-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/03/2025

Cedente: UNDER ARMOUR EUROPE B.V.

Cessionária: UNDER ARMOUR BRASIL LICENCIADORA DE MARCAS E 

GESTORA DE ATIVOS LTDA.

Processo: BR 70 2025 000107-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 19/03/2025

Cedente: FGVTN BRASIL LTDA

Cessionária: METALNOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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Código 155 - Consulta respondida

Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca  Web de  Contratos,  para  o  login  que
realizou o protocolo no e-Contratos

Petição: 712025000086 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: KOMATSU DO BRASIL LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 080533 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 080533/05

Data do Protocolo: 30/12/2024

Cedente: GLAXOSMITHKLINE BIOLOGICALS S/A

País da Cedente: BÉLGICA

Cessionária: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

Natureza do Documento: Contrato de 17/12/2007.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Produção no Brasil da vacina contra o rotavírus, a ser fornecida pela 

Cessionária ao Ministério da Saúde no âmbito do Programa Público Expandido de 

Imunização (PEI) - Alteração do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 4,9% (quatro vírgula nove por cento) sobre vendas 

líquidas do produto final fabricado pela FIOCRUZ após a Fase 3.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/08/2018 a 30/09/2030.

Observações: O presente altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

080533/01 até 080533/04.

Processo: BR 70 2019 000548-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000548/04

Data do Protocolo: 24/02/2025

Cedente: ADIDAS AG.

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: ADIDAS DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de calçados

Natureza do Documento: Aditivo nº3 de 15/02/2025 ao Contrato de 20/02/2014, 

Aditivo nº1 de 27/05/2015 e Aditivo nº 2 de 04/07/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença/sublicença exclusiva para os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - 

Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/02/2025 até: 
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07/07/2025 para o Registro de Marca 840201214; 08/08/2025 para o Registro de 

Marca 815804946; 15/09/2025 para os Registros de Marca 840289626, 

905385551 e 905385632; 15/10/2025 para o Registro de Marca 811132935; 

25/10/2025 para o Registro de Marca 822262835; 24/11/2025 para o Registro de 

Marca 830213902; 25/12/2025 para os Registros de Marca 006192416 e 

006192424; 18/03/2026 para os Registros de Marca 810775719 e 810775727; 

28/03/2026 para o Registro de Marca 822102935; 02/08/2026 para o Registro de 

Marca 840676158; 21/01/2027 para o Registro de Marca 811809960; 06/05/2027 

para o Registro de Marca 817524525; 09/05/2027 para os Registros de Marca 

823362604 e 823362612; 15/05/2027 para o Registro de Marca 823828239; 

30/05/2027 para os Registros de Marca 828275041 e 828275068; 05/06/2027 para

o Registro de Marca 825510333; 20/06/2027 para o Registro de Marca 

827160348; 10/07/2027 para o Registro de Marca 826294162; 08/08/2027 para os

Registros de Marca 829575545 e 829608419; 21/11/2027 para o Registro de 

Marca 830213910; 30/12/2027 para o Registro de Marca 818682442; 02/01/2028 

para o Registro de Marca 826054986; 06/01/2028 para os Registros de Marca 

818682450 e 818682469; 11/03/2028 para os Registros de Marca 823541894, 

823828220, 823984028 e 824409159; 31/03/2028 para o Registro de Marca 

817700056; 01/04/2028 para o Registro de Marca 822262800; 15/04/2028 para o 

Registro de Marca 824960858; 03/06/2028 para o Registro de Marca 826054978; 

10/06/2028 para os Registros de Marca 826053939 e 826053955; 03/07/2028 para

o Registro de Marca 003722830; 05/07/2028 para o Registro de Marca 

800150350; 25/07/2028 para o Registro de Marca 006724868; 25/12/2028 para o 

Registro de Marca 006828612; 25/04/2029 para os Registros de Marca 

006917747 e 006917763; 13/02/2030 para o Registro de Marca 814235565; 

01/03/2030 para o Registro de Marca 814304737; 03/08/2030 para o Registro de 

Marca 829651721; 28/09/2030 para os Registros de Marca 829748512 e 

829830090; 24/10/2030 para o Registro de Marca 819316199; 11/01/2031 para o 

Registro de Marca 830115463; 13/03/2031 para o Registro de Marca 818854960; 

13/09/2031 para os Registros de Marca 830213996 e 830214003; 07/02/2032 para

os Registros de Marca 830237119 e 830283099; 13/03/2032 para o Registro de 

Marca 830346937; 14/04/2032 para o Registro de Marca 800158415; 27/07/2032 

para o Registro de Marca 740148923; 03/08/2032 para o Registro de Marca 

780218213; 09/10/2032 para o Registro de Marca 830476385; 04/01/2033 para o 

Registro de Marca 750133805; 22/03/2033 para os Registros de Marca 

800158393, 800158407 e 800158423; 14/05/2033 para os Registros de Marca 

830710930 e 830710949; 11/06/2033 para o Registro de Marca 830723650; 

20/09/2033 para o Registro de Marca 810617528; 02/03/2034 para o Registro de 

Marca 822084805; 11/03/2034 para o Registro de Marca 830767266; 08/04/2034 

para o Registro de Marca 830173838; 24/04/2034 para o Registro de Marca 

810797968; 18/05/2034 para os Registros de Marca 821805037 e 821805045; 

27/05/2034 para o Registro de Marca 830838066; 10/06/2034 para o Registro de 

Marca 830890220; 17/06/2034 para o Registro de Marca 830901590; 08/07/2034 

para o Registro de Marca 830948937; 12/07/2034 para o Registro de Marca 
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816901279; 05/08/2034 para os Registros de Marca 831010355 e 831010398; 

24/02/2035 para os Registros de Marca 904608840 e 904608999; 14/05/2035 para

o Registro de Marca 811325628; 26/05/2035 para o Registro de Marca 

904033821; 09/06/2035 para o Registro de Marca 840147597; 07/07/2035 para os

Registros de Marca 840201192 e 840201206; 28/07/2035 para o Registro de 

Marca 840253923.

Valor Declarado do Contrato: - Até 31/07/2024: 6% (seis por cento) do faturamento

líquido com a venda dos Produtos, nos termos da cláusula 2 do Aditivo nº3; - A 

partir de 01/08/2024: “NIHIL”, nos termos da cláusula 2 do Aditivo nº3.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/02/2025 até 31/12/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca (sub)licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702019000548/01 até 

702019000548/03; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0229/2025.

Processo: BR 70 2024 000290-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000290/01

Data do Protocolo: 14/09/2024

Cedente: GELATI INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: GELATI FRANCHISING LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

Natureza do Documento: Contrato de 19/08/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/09/2024 até: 

30/04/2029 para o Registro de Marca 900021861; 16/07/2029 para o Registro de 

Marca 902326627; 24/09/2029 para o Registro de Marca 903520109; 28/05/2033 

para o Registro de Marca 902806416.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 19/08/2024 até 28/05/2033.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000381-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000381/01

Data do Protocolo: 12/12/2024

Cedente: HEINEKEN BROUWERIJEN B.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cervejas e chopes

Cessionária: CKBR BEBIDAS LTDA

País da Cessionária: BRASIL
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Setor: Fabricação de cervejas e chopes

Cessionária: HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cervejas e chopes

Cessionária: HNK BR BEBIDAS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cervejas e chopes

Cessionária: INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cervejas e chopes

Cessionária: CERVEJARIA HNK BR LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cervejas e chopes

Natureza do Documento: Contrato de 18/06/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 12/12/2024 até: 

15/03/2026 para os Registros de Marca 840561326, 840561377 e 840561385; 

06/05/2027 para o Registro de Marca 818396342; 10/07/2027 para o Registro de 

Marca 826071724; 14/02/2028 para o Registro de Marca 906538416; 02/05/2028 

para o Registros de Marca 902196340; 15/05/2028 para os Registros de Marca 

911351990 e 911352104; 04/09/2028 para os Registros de Marca 912251557, 

912251700 e 912251760; 03/09/2029 para os Registros de Marca 916468135 e 

916468283; 24/09/2029 para os Registros de Marca 916452301 e 916452336; 

06/03/2030 para o Registro de Marca 004021606; 02/06/2030 para o Registro de 

Marca 912158891; 17/06/2031 para o Registro de Marca 501603678; 21/07/2032 

para o Registro de Marca 501689859; 25/04/2033 para o Registro de Marca 

501731212; 05/09/2033 para o Registro de Marca 927098350; 12/12/2033 para os

Registros de Marca 927868369, 927868571 e 927868679; 12/03/2034 para os 

Registros de Marca 927098318, 927098415; 02/04/2034 para o Registro de Marca

928663957; a expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 

933071523 e 933071582, desde que não ultrapasse a data de 01/01/2029.

Valor Declarado do Contrato: 7% (sete por cento) da Receita gerada pela 

licenciada com as vendas do Produto durante cada ano civil.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0241/2025.

Processo: BR 70 2025 000028-0 Código 350 - Certificado expedido

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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Certificado de Averbação/Registro: 702025000028/01

Data do Protocolo: 10/01/2025

Cedente: MAHLE DONGHYUN FILTER SYSTEMS C.O., LTD

País da Cedente: REPÚBLICA DA CORÉIA DO SUL

Cessionária: MAHLE METAL LEVE S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 

automotores

Natureza do Documento: Fatura nº MDFS- MMBR231201 de 29/12/2023.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços relativos ao desenvolvimento de Módulos e Componentes 

do Filtro de Ar do projeto K3 Plataforma AIS (projeto SU2b) para a Hyundai Kia 

Motors, com a elaboração de (I) projeto para estruturar todo o trabalho relacionado

ao desenvolvimento do produto, quanto à função, qualidade, custos e cronograma;

(II) projeto para desenvolver o design do produto que atenda aos requisitos de 

forma, ajuste e funcionalidades, bem como o desenvolvimento do design da 

embalagem, revisões de design de produto, analise de tolerância para peças e 

montagens críticas, assim como a geração de toda a documentação técnica 

necessária; e (III) planejamento de simulação mecânica, desenvolvimento e 

fornecimento dos componentes de protótipo, fabricação de amostra e entrega de 

protótipo ao cliente, retrabalho em peças defeituosas e gravação de números de 

peças em amostras para testes de certificação, bem como técnicas de 

planejamento e gerenciamento de projetos de desenvolvimento de produtos em 

um ambiente internacional.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: EUR 118.086,00.

Forma de Pagamento: Taxa/hora variando de EUR 32,00 até EUR 2.040,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/04/2022 até 01/07/2024.

Processo: BR 70 2025 000082-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000082/01

Data do Protocolo: 19/02/2025

Cedente: L?ORÉAL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 26/11/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para o Registro de Marca 790045320.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 19/02/2025 até 

11/12/2034 para o Registro de Marca 790045320.

Valor Declarado do Contrato: 3% (três por cento) das vendas líquidas dos produtos

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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licenciados.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 19/02/2025 até 26/11/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca sublicenciado; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0242/2025.

Processo: BR 70 2025 000087-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000087/01

Data do Protocolo: 21/02/2025

Cedente: CONSTRUCTION RESEARCH & TECHNOLOGY GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: MB TRADING BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE QUIMICOS 

PARA CONSTRUCAO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aditivos de uso industrial

Natureza do Documento: Contrato de 17/02/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”. EP - Licença não exclusiva para as Patentes e os Pedidos 

de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 21/02/2025 até: 

22/04/2025 para o Registro de Marca 831268638; 15/08/2025 para o Registro de 

Marca 815633254; 22/03/2026 para os Registros de Marca 840319380, 

840322674 e 840322682; 12/07/2026 para o Registro de Marca 840455542; 

04/07/2027 para o Registro de Marca 831268514; 12/12/2027 para o Registro de 

Marca 910166587; 02/05/2028 para o Registro de Marca 911173072; 19/06/2028 

para os Registros de Marca 911509879 e 911509887; 21/02/2029 para o Registro 

de Marca 813327024; 22/12/2029 para o Registro de Marca 829242449; 

04/01/2031para o Registro de Marca 830010076; 15/03/2031 para o Registro de 

Marca 830010084; 03/01/2032 para o Registro de Marca 900271779; 20/09/2033 

para o Registro de Marca 800309901; 05/08/2034 para os Registros de Marca 

831010584, 831010592, 831010614, 831010622 e 831010657; 09/12/2034 para o 

Registro de Marca 831170808; 14/04/2035 para os Registros de Marca 

831268441, 831268522, 831268549, 831268611 e 831272210; 22/04/2035 para 

os Registros de Marca 831268425 e 831268433; 19/05/2035 para os Registros de 

Marca 831268603, 831268620 e 831268646; 23/06/2035 para os Registros de 

Marca 831272236 e 831272252; a expedição dos Certificados de Registro de 

Marca para os Pedidos 501784931, 501793984, 501794829, 501796636, 

501800231, 501800764, 501806915 e 501809956 desde que não ultrapasse a 

data de 31/12/2025. EP: De 21/02/2025 até: 10/02/2026 para a Patente 

PI0314181-0; 14/02/2027 para a Patente PI0613166-2; 31/10/2027 para a Patente 

PI0407787-3; 12/12/2027 para a Patente PI0516506-7; 10/06/2009 para a Patente 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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PI0915306-3; 09/07/2029 para a Patente PI0813935-0; 07/09/2029 para a Patente 

PI0920812-7; 25/11/2029 para as Patentes PI0922246-4, PI0922636-2 e 

PI0922852-7; 03/12/2029 para a Patente PI0922295-2; 07/07/2030 para a Patente 

BR112012002056-0; 26/01/2031 para a Patente BR112013018121-4; 27/04/2031 

para a Patente BR112012008095-4; 03/04/2033 para a Patente 

BR112014021187-6; 22/04/2033 para as Patentes BR112014021841-2 e 

BR112014023191-5; 07/06/2033 para a Patente BR112014025707-8; 19/07/2033 

para a Patente BR112015000979-4; 12/08/2033 para a Patente 

BR112015001980-3; 26/02/2034 para a Patente BR112015020848-7; 20/05/2034 

para a Patente BR112015031810-0; 05/08/2034 para a Patente 

BR112016004925-0; 21/08/2034 para a Patente BR112016002426-5; 16/12/2034 

para a Patente BR112016013225-4; 20/01/2035 para a Patente 

BR112016015814-8; 10/08/2035 para a Patente BR112017011062-8; 27/06/2036 

para a Patente BR112017027976-2; 09/12/2036 para a Patente 

BR112018011571-1; 28/04/2037 para a Patente BR112018069857-1; 29/09/2037 

para a Patente BR112019007274-8; 21/12/2037 para a Patente 

BR112019013183-3; 18/10/2038 para a Patente BR112020007415-2; 05/12/2038 

para a Patente BR112020011380-8; a expedição das Cartas Patentes para os 

Pedidos BR112021020791-0, BR112023003032-3, BR112023003033-1, 

BR112023003049-8, BR112023003058-7, BR112023004912-1, 

BR112023025284-9, BR112023025288-1, BR112023027539-3, 

BR112024000666-2, BR112024003567-0 e BR112024021617-9, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2025.

Valor Declarado do Contrato: - 4 % (quatro por cento) das vendas líquidas da 

licenciada a terceiros de todos os produtos, nos termos do Anexo II, item 1, do 

Contrato. - “NIHIL” para os Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/12/2025 até 31/12/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca, dos Registros de Marca, dos 

Pedidos de Patente e das Patentes licenciadas; 2- Tão logo sejam expedidos os 

Certificados de Registro de Marca e as Cartas Patentes referentes aos Pedidos, a 

empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Averbação; 3- Faz parte 

do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0234/2025.

Processo: BR 70 2025 000098-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000098/01

Data do Protocolo: 01/03/2025

Cedente: ISAQUE SICSU DE OLIVEIRA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: IGREJA BATISTA URBANA - GUARULHOS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de organizações religiosas

Natureza do Documento: Contrato de 31/07/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 912088419.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/03/2025 até 

03/12/2029 para o Registro de Marca 912088419.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/07/2024 até 31/12/2025.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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